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DECRETOS 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 1955, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n°7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar JOÃO 
PINHEIRO MOURA SOBRINHO (matricu-
la 482676), do cargo em comissão de 
Coordenador 2, símbolo CC-2, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, e nomear 
AGNADEY MARIA DE SOUZA FORTUNA 
para exercer o mesmo cargo, mantida a 
lotação, tudo a partir de 1° de outubro de 
2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
200Q. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1956, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 
de julho de 1995, RESOLVE exonerar 
AGOSTINHO ALBERTO ALVES, do car-
go em comissão de Coordenador 2, 
símbolo CC-2, com lotação na Secre-
taria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos, e nomear ADRIANA 
CRISTINA CAETANO ATAIDES STIVAL 
para exercer o mesmo cargo, mantida 
a lotação, tudo a partir de 1° de outu-
bro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1957, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n°7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar GE-
RALDO BENTO DE SOUZA FILHO, do 
cargo em comissão de Coordenador 3, 
símbolo CC-3, com lotação na Secreta-
ria Municipal de Administração e Recur 
sos Humanos, e nomear REGINA MARIA 
DA SILVA para exercer o mesmo cargo, 
mantida a lotação, tudo a partir de 1° de 
outubro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1958, DE 10 DE 
• OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 
de julho de 1995, RESOLVE exonerar 
TOVAR DE ARRUDA SILVA, do cargo 
em comissão- de Coordenador 2, sím-
bolo CC-2, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos, e nomear MARIA DE 
FÁTIMA ARANTES PICCININI para exer-
cer o mesmo cargo, mantida a lota- 

ção, tudo a partir de 1° de outubro de 
2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municitial 

DECRETO N° 1959, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 
de julho de 1995, RESOLVE exonerar 
SIDNEI CURADO PUCCI, do cargo em 
comissão de Coordenador 2, símbo-
lo CC-2, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos, e nomear STAEL 
CABRAL BARROS para exercer o mes-
mo cargo, mantida a lotação, tudo a 
partir de 1° de outubro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

• OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1960, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 
de julho de 1995, RESOLVE exonerar 
RICARDO JOSÉ ANTUNES FILHO, do 
cargo em comissão de Coordena-
dor 1, símbolo CC-1, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administra-
ção e.  Recursos Humanos, e nomear 
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SHELLEY CAL IXTO DO PRADO MOT-
TA para exercer o mesmo cargo, mar-
tida a lotação, tudo a partir de 1° de 
outubro de 2000. 
• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-

NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIERALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1961, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nó uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar DO-
RAUCE BATISTA DE BRITO, do cargo em 
comissão de Coordenador 3, símbolo 
*CC-3, com lotação na Secretaria MUnici-
pal de Administração e Recursos Huma-
nos, e nomear VILTON GOMES LOPES 
para exercer o mesmo cargo, mantida a 
lotação, tudo a partir de 1° de outubro de 
2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1962, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar ADE-
NAIR FERREIRA ANASTÁCIO, do cargo 
em comissão de Coordenador 3, símbo-
lo CC-3, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Recuisos Hu-
manos, e nomear FÁBIO ROBERTO 

ROSA para exercer o mesmo cargo, man-
tida a lotação, tudo a partir de 1° de outu-
bro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

" DECRETO N° 1963, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribtli95éS legais, à vista dá Cern-
tido no Processo n° 1.608.174-412000, 
RESOLVE exonerar a pedido, MAURA 
MARY GONÇALVES PINHO(matrícula 
477354), do cargo de Analista em Saúde 
1 -PFO, S03 R-01, do quadro de pessoal 
regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Goiânia, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, retroagin-
do seus efeitos a 15 de maio de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000: • 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1964, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747, de 13 de 
novembro de 1997 e Decreto n° 656, de 
20 de abril de 1998, RESOLVE dispensar 
ROSIMEIRE GUIMARÃES RODRIGUES 
(matrícula 527068-1), da função de confi-
ança de Chefe do Setor de Controle de 
Procedimentos de Alto Custo, símbolo 
DAI-3, d6 Departamento de Controle e 
Avaliação, da Secretaria Municipal de 

Saúde, e designar MARCOS AURÉLIO 
SEIXO DE BRITO para exercer a mesma 
função, tudo a partir de 01 de outubro de 
2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Gólániá 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1965, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA nó uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747, de 13 
de novembro de 1997 e Decreto n° 
656, de 20 de abril de 1998, RESOL-
VE dispensar MARIA LÚCIA CABRAL 
da função de confiança de Editor do 
Diário Oficiai, símbolo DAI-4, da Se-
Cfetariã do Governo Municipal e desig-
nar PAULO GOUTHIER JÚNIOR (ma-
trícula 6114-1), a partir de 01 de outu-
bro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1966, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Lei n°7.448, de 11 de julho de 
1995, RESOLVE nomear EUNICE SOU-
ZA CRUZ, para exercer o cargo em comis-
são de Auxiliar de Execução 2, símbolo 
FG-2, com lotação na Secretaria Munici-
pal de Administração e Recursos Huma-
nos, a partir de 1° de outubro de 2000. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei N° 1.552, de 21/0811959 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Secretário do Governei Municipal 

JOÃO VICENTE CAMPOS DE CARVALHO 
Editor do Diário Oficial do Município 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal - 

DECRETO N° 1967, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nó uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747, de 13 de 
novembro de 1997 e Decreto n° 1.253, de 
14 de junho de 1999, RESOLVE desig-
nar LILIA LUIZA REZENDE para exercer 
a função de confiança de Atendente de 
Agência, símbolo DAI-3, com lotação na 
Secretaria Municipal de Finanças, a par-
tir de 20 de setembro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA ' ' 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1969, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
• de suas atribuições legais RESOLVE 
autorizar ELISIO GONZAGA DA SILVA, Di-
retor Geral do PROCON/GOIÂN1A, a em-
preender viagem à cidade de Brasília-DF, 
nos dias 09 e 10 de outubro de 2000 em 
objeto de serviço desta prefeitura, e de 
consequência, com fundamento no arti-
go 5°, parágrafo único, inciso I, do Decre-
to n° 912, de 26 de março de 1996, atri-
buir-lhe diárias no valor total de R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais), correndo a 
despesa à conta de dotação específica 
do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia • 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1970, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base no 
disposto no artigo 229, combinado com 
o artigo 230, inciso VI, da Lei Comple-
mentar n° 011, de 11 de maio de 1992 -
Estatuto dos Servidores Públicos Munici- 

pais de Goiânia, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica concedida pensão es-

pecial a WAGNER PINHEIRO LEMOS, fi-
lho incapaz da ex-servidora aposentada 
Hildete de Souza Lemos (matrícula n° 
275291), ora representado por sua cura-
dora Neirivone Pinheiro Lemos. 

Parágrafo Único - A pensão de que 
trata este artigo, correspondente á remu-
neração ❑percebida pela ex-servidora à 
época do óbito, será composta pelas 
seguintes parcelas mensais: Vencimen-
to: R$ 103,88 (cento e três reais e oitenta 
e oito centavos) e' Quinquênios(03): R$ 
31,16 (trinta e um reais e dezesseis cen-
tavos), 'nos termos do processo n° 
1.637.510-1/2000. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 1° de maio de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1971, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2000. 

'Altera Regimento Interno da-Supe-
rintendência Municipal de Trânsito e 
Transportes'. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de 
suas atribuições legais e de conformida-
de com o disposto nos artigos 4° e 5° da 
Lei n° 8004, de 27 de junho de 2000, 

DECRETA: 	• 
Art. 1° - A estrutura organizacional 

prevista no Anexo XVII, do Decreto n°656, 
de 20 de abril de 1998, e no artigo 6° do 
Regimento Interno da Superintendência 
Municipal de Trânsito, aprovado pelo De-
creto n° 963, de 05 de maio de 1999, fica 
acrescida do Departamento de Controle 
de Transportes urbanos, com as seguin-
tes sub-unidades:.  

Art 6° 	  
111- UNIDADES TÉCNICAS 
7 - Departamento de Controle de 

Tranportes Urbanos 
7.1 - Divisão de Programação e Cál-

culos 
7.2 - Divisão de Fiscalização e 

Transporte Urbano Coletivo e Alternativo. 
Art. 2° - O Departamento de Controle 

de Tranportes urbanos tem por finalidade 
coordenar, controlar, orientar e fiscalizar o 
serviço de transporte coletivo regular, alter-
nativo e outros previstos em leis é regula-
mento, competindo-lhes especificamente: 

1- elaborar estudos e pesquisas de 
campo relativas aos itinerários, frequên-
cias, características e outros aspectos do 

serviço de transporte urbano coletivo e 
alternativo do município de Goiânia. 

II- elaborar planilhas de custos dos 
insumos utilizados no transporte coletivo 
urbano, de forma a, subsidiar a determi-
nação do valor das tarifas a serem co-
bradas dos usuários; 

III- realizar estudos sobre a demar-
cação e sinalização de pontos para em-
barque e desembarque de passageiros, 
em conjunto com o Departamento de Pro-
jetos de Trânsito; 

IV- desenvolver as atividades de fis-
calização pertinentes ao regulamento de 
transporte coletivo e alternativo do muni-
cípio de Goiânia e legislação correlata; 

V- vistoriar e inspecionar os veícu-
los de trasnsporte coletivo e alternativo 
do município de Goiânia; 

VI- atender e averiguar as reclama-
ções relativas aos prestadores de servi-
ço de tranporte urbano coletivo e alterna-
tivo; 

VII- emitir pareceres e informações 
sobre o transporte urbano coletivo e al-
ternativo do município de Goiânia. 

Art. 3° - À Divisão de Programação e 
Cálculos compete: 

I- elaborar estudos e coordenar pes-
quisas de origem e destino dentre ou-
tras, com a finalidade de apresentar as 
linhas, itinerários, frequências, estatísti-
cas e óutros aspectos do Serviço de 
Transporte Urbano Coletivo do Município 
de Goiânia; 

II- realizar cálculos de tarifas e cus-
tos, apresentando propostas do valor das 
tarifas a serem cobradas dos usuários; 

111- elaborar e coordenar os estudos 
de demarcação e sinalização de pontos 
para embarque e desembarque de riàs-
sageiros juntamente com a unidade 
competente do Departamento de Proje-
tos de Trânsito; 

1V- organizar, manter e processar 
dados e informações sobre o serviço de 
transporte coletivo regular e alternativo do 
município de Goiânia; 

V- proceder a análise dos dados re-
lativos à lotação dos veículos de trans-
porte urbano, com vistas à necessidade 
de expansão do serviço de transporte ur-
bano; 

V1- consolidar, através de relatórios, 
quadros demonstrativos e outros docu-
mentos, dados e informações sobre os 
transportes coletivo urbano e alternativo. 

Art. 4° -'A Divisão de Fiscalização de 
Transporte Urbano Coletivo e Alternativo 
compete: 

I- realizar a fiscalização do transpor-
te coletivo e alternativo urbano do municí-
pio de Goiânia, nos termos do regula-
mento próprio; 

II- advertir e autuar os permissioná-
rios e condutores de transporte coletivo, 
alternativo e outros, por transgressão às 
legislações em vigor; 

111- emitir pareceres e informações 
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sobre assuntos da área de fiscalização 
de transportes urbanos; 
. 	IV- participar de programas e proje- 
tos de segurança no Transporte Urbano; 

V- atender e averiguar as reclama-
ções contra os prestadores de serviços; 

VI- adotar medidas especiais quan-
to à segurança do pessoal de fiscaliza-
ção, conforme os programas de fiscali-
zação; 

VII- vistoriar e inspecionar os veícu-
los do transporte coletivo e alternativo do 
município de Goiânia, nos termos do re-
gulamento e Código-  de Trânsito Brasi-
leiro; 

Viti- exercer a fiscalização dos veícu-
los quanto à capacidade de lotação esta- 
belecida no Regulamento de Transporte 
Coletivo e Alternativo do Município de 
Goiânia. 

• Art. 5° = Ficam criadas 2(duas) fun-
ções gratificadas - símbolo DA1-5, de 
Chefe da Divisão de Programação e Cál-
culos e de Chefe da Divisão de Fiscaliza-
ção de Transporte Coletivo Urbano, bem 
como 2 (duas) funções gratificadas de 
Supervisor Fiscal, símbolo DAI-4. 

Art. 6° - Em decorrência do disposto 
neste decreto, ficam extintas do Departa- 
mento de Fiscalização todas as compe-
tências na área de transporte coletivo e 
alternativo urbano. 

Art. 7° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLI ER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Processo n° 16429589/00 
Interessado: Departamento de Rede 

Básica 
Objeto: Curso 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 

Despacho n° 1905/00 - O Secretário 
Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o conteú-
do do pedido inicial, que aponta pela via-
bilização do I° Capacitação em Saúde 
Mental 'Construção Conjunta de um Novo 
Modelo de Atenção em Saúde Mental em 
Goiás"; 

Considerando que pela natureza do 
curso ofertado (locai, instituição constitu-
ída a este fim, carga horária, período, con-
teúdo programático, 'etc.), mostra-se o 

mesmo como evento de natureza singu-
lar; 

Considerando ainda, tratar-se de 
aperfeiçoamento de pessoal perante 
pessoa jurídica de notório reconhecimen-
to, hipótese esta prevista em lei como 
uma das modalidades de inexigibilidade 
de licitação; 

Considerando o disposto no inciso 
II, do Artigo 25 c/c art. 13 inc. VI da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, RESOLVE autori-
zar a realização da presente despesa por 
inexigibilidade dé procedimento licitató-
rio, para custear o I° Capacitaçâo em Saú-
de Mental "Construção Conjunta de um 
Novo Modelo de Atenção em Saúde Men-
tal em Goiás" tendo como coordenadora 
a Dra. Patricia Gonzaga Amorim, no valor 
de R$ 10.430,00 (dez mil, quatrocentos e 
trinta reais). 

Valbr total do processo: R$ 10.430,00 
(dez mil, quatrocentos e trinta reais). 

Publique-se na forma da lei. 
GABINETE DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 
03 (três) dias do mês de outubro de 2000. 

Elias Rassi Neto 
Secretário 

Processo n° 16317586/00 
Interessado: Departamento de Rede 

Básica 
Objeto: Congresso 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 

Despacho n° 1906100 - O Secretário 
Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o conteú-
do do pedido inicial, que aponta pela par-
ticipa'ção dos servidores desta pasta no 
II Congresso Internacional de Odontolo-
gia de Goiás; 

Considerando que pela natureza do 
evento ofertado (local, instituição consti-
tuída a este fim, carga horária, período, 
conteúdo programático, etc.), mostra-se 
o mesmo como de natureza singular; 

Considerando ainda, tratar-se de 
aperfeiçoamento de pessoal perante 
pessoa jurídica de notório reconhecimen-
to, hipótese esta prevista em lei como 
• uma das modalidades de inexigibilidade 
de licitação; 

Considerando o disposto no inci-
so I I, do Artigo 25 c/c art. 13 inc. VI da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas posteriores alterações, RESOL-
VE autorizar a realização da presente 
despesa por inexigibilidade de proce-
dimento licitatório, para custear 181 
(cento e oitenta e uma) inscrições no 11 
Congresso Internacional de Odontolo-
gia de Goiás e I Fórum de Discussão 
da Prática Odontológica no Serviço 
Público, no valor total de R$ 5.900,00 
(cinco mil e nocentos reais), direta-
Mente da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE ODONTOLOGIA SECÇÃO DE 
GOIÁS. 

Valor total do processo: R$ 5.900,00 
(cinco mil e novecentos reais). 

Publique-se na forma da lei. 
GABINETE DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 
25 (vinte e cinco) dias do mês de setem-
bro de 2000. 

Elias Rassi Neto 
Secretário 

EsXTRATOS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 062/2000 

1. DATA: 02.10.2000. 
2. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA e o Sr. ODILON WALTER SAN-
TOS. 

3. OBJETO: Locação pelo Município 
do imóvel localizado na Avenida 82, n° 19, 
Praça Cívica - Setor Central, nesta Capi-
tal. 

4.VALOR: Estima-se em R$ 6.140,24 
(seis mil, cento e quarenta reais e vinte e 
quatro centavos) o valor do contrato. 

5. PRAZO: 1° de maio a 18 de se-
tembro de 2000. 

6. PROCESSO N°: 1.658.915-2/ 
2000. 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e 
NEUZA LEMES PINHEIRO 

' 3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16622869 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e IRA-
Cl BORGES DE JESUS 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623491 

António Çarlos Rodrigues Silva 
Divisão de ikpoio Jurídico / FUMDEC 
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EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e GE-
RALDA LEÃO ROCHA 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
{quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623512 

Antônio Carlos Rodrigues SilVa 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUM DEC e SE-
RAFINA ESPINOSA LOPES 
• 3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623539 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico I FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e 
MARTA OLIVEIRAXAVIER 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623555 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e LI-
DIA RIBEIRO SANTOS 

3.. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623521 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 	- 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e DI-
VINA MARIA SILVEIRA 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623466 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 
• 2. CONTRATANTES: FUMDEC e LU-
ZEMAR MARIA ALVES 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Prof issional 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623482 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico 1 FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de' 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e 
FERNANDA DE AZEVEDO FONSECA 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623709 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico 1 FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de MOO 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e 
FERNANDA CRISTINA DA ROCHA FELI-
CIANO - 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16622907 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC:e MA 
RIA DE LOURDES DE PAULA 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e /rêã reaià).  

6, PROCESSO N° 16623750 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico! FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e GE-
RALDI NA GUIMARÃES MODESTO 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16622966 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico 1 FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e MA-
RIA DO CARMO MARTINS LOPES 

3. OBJETO: Intrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16622974 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e MA-
RIA CRISTINA ORSIDA DE LIMA 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6, PROCESSO N° 16622923 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico! FUMDEC 
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EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembrO de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e MA-
RINALVA MATOS DE SOUZA 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16622753 • 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

• 2. CONTRATANTES: FUMDEC e 
SIRLEIDE OLIVEIRA DA SILVA 

3. OBJETO: instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16622877 • 

António Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

• 
EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e 
MARCIA DA SILVA FONSECA DE OLIVEI-
RA 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623792 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico I FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e 
NUBlA NERES DO NASCIMENTO 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623768 

• Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e 
NEIDE DA COSTA OLIVEIRA 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRÁ-TO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais). 

6, PROCESSO N° 16623741 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico 1 FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e RA-
QUEL MENDES RODRIGUES SANTOS 

3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16622931 

. Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUM DEC •e MA-
NOEL RODRIGUES DOS SANTOS 
- 	3. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623644 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e 
JUSCELIA PIRES SILVA 	. 

3. OBJETO: instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4, PRAZO: de 20 de setembro a 20 
de dezembro de 2000 

_ 5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623784 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 25 de 
setembro de 2000 

2. CONTRATANTES: FUMDEC e SO-
NIA ALVES CARVALHO DE MOYANO 

3.. OBJETO: Instrutor(a) de Curso 
Profissionalizante 

4. PRAZO: de 20 de setembro á 20 
de dezembro de 2000 

5. VALOR DO CONTRATO: R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais) 

6. PROCESSO N° 16623661 

Antônio Carlos Rodrigues Silva 
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC 

CONVÊNIO 

Espécie: Convênio n° 9325212000. 
Partícipes: FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 
FNDE. CNPJ/MF n° 00.378.257/0001-81. 
Unidade Gestora: 153173. Gestão: 15253 
e o(a) PREF. MUNICIPAL DE GOIANIA-GO. 
CNPJIMF 01.612.092/0001-23, para os 
fins que especifica. 

Objeto: Capacitação de professores, 
em efetivo exercício, por meio de curso 

- de capacitação com duração mínima de 
80 (oitenta) horas/aula, aquisição de 
material didático/pedagógico para aluno 
e adaptação de escolas, conforme plano 
de trabalho aprovado. (Processo n° 
23400.001951199-39), 

Valor do Convênio: R$ 133.546,59, 
arcando o CONCEDENTE com R$ 
120.191,94, e o(ã) CONVENENTE com 
R$ 13.354,65, a titulo de contrapartida. 

Crédito Orçametário: Programa de 
Trabalho: 12.367.0049.4098.0001. Fon-
te de Recurso: 0213150072. Elernento de 
Despesa: 33.40.41. Nota de Empenho: 
2000NE800300 de 31/05/2000 no valor 
de R$ 120.191,94. 

Vigência: a partir da data de sua as-
sinatura até 28/02/2001, sendo 30/12/ 
2000 a data limite para execução do ob-
jeto e 28/02/2001 o prazo final para apre-
sentação da prestação de contas. 

Data e Assinaturas: 29/06/2000. 
PEDRO CRISÓSTOMO ROSÁRIO - Dire-
tor de Programas e Projetos Educacio-
nais do FNDE. CPF n° 238.765.731-49 e 
NION ALBENAZ - Prefeito(a). CPF n° 
002.939.201-25. 

EDITAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

GILDA SOARES FARIA E OU-
TROS, VIA GUARDIÃ IMÓVEIS, CON-
VOCAM OS ABAIXO RELACIONA- 

. , 
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DOS, PROMITENTES COMPRADO-

RES DE IMÓVEL NO RESIDENCIAL 

SOLAR BOUGANVILLE, PARA LIQUI-

DAREM SEUS DÉBITOS DE PARCE-

LAS INADIMPLENTES DO REFERIDO 

LOTEAMENTO: 

MARIA DE JESUS DA SILVA PEREI-

RA 

EDINELIO MENEZES SANTANA 

VERA EUNICE MARIA DE JESUS E... 

JUVENAL BARREIRA DE OLIVEIRA 

FRANCISCO FERREIRA DO AMARAL 

CLEIDE VIEIRA DA SILVA 

EDVAN BARROS DE CIRQUEIRA 

JUCELINO ANTONIO DA SILVA 

KEILA GONÇALVES DA SILVA 

HONORATO RODRIGUES NUNES 

JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS 

LILIA DE JESUS SILVA 

LEONARDO CANDIDO PEREIRA 

WALDIR MACHADO DA SILVA 

ARI BARRETO CARNEIRO 

VILMAR SOUZA CAETANO 

GILDO MONTEIRO DA SILVA 

ADRIANO OLIVEIRA MONTEIRO 

CLEOMARA DIAS DA SILVA 

QUE ESTÃO .EM LUGAR INCER-

TO E NÃO SABIDO. 

INFORMAMOS QUE, SE NO PRA-

ZO IMPRORROGÁVEL  DE 30 (TRIN-

TA) DIAS CONTADOS DA CIRCULA-

ÇÃO DESTE EDITAL, TODAS AS PAR-

CELAS EM DÉBITO NÃO FOREM 

QUITADAS, CONSIDERAR-SE-Á RES-

CINDIDO DE PLENO DIREITO O ALU-

DIDO CONTRATO. 

GUARDIÃ -ADMINISTRAÇÃO 

IMOBILIÁRIA LTDA. 

AV. PARANAÍBA N° 764 - CENTRO - 

GOIÂNIA/GO 

CGC. 37.301.306/0001-98 - CJ - 6659 

FONE: 212-8066 

OS 82937 
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Si 

HINO A GOIÂNIA  

Letra:  Anatole Ramos  
Música:  João Luciano Curado Fleury  

Vinde ver a cidade pujante 

404 

Que plantaram em pleno sertão, 
Vinde ver este tronco gigante, 
De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

 Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Ar 
Construída com esforços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilhó qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida futura. 

I rA 	
Vinde ver a Goiânia de agora, 

A cumprir seu glorioso destino, 
Brasileiros e gente de fora,  

5 E cantais vós também o seu hino. 

Capital de Goiás foi eleita,  

r Desde o berço em que uni dia nasceu, 
Pela gente goiana foi feita, 

com seu povo adotado cresceu. 
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